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ATA DA CENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às 9:00h, reuniu-se 3 

ordinariamente, por meio remoto na plataforma “Google Meet”, o Conselho Municipal de 4 

Alimentação Escolar, sob presidência do sr. Anderson Geraldo da Cruz, para tratar da 5 

seguinte pauta:  1. Abertura; 2. Apresentação dos cardápios do mês de fevereiro/2023; 3. 6 

Apresentação do cronograma de visitas às escolas no mês de fevereiro/2023; e 4. Informes 7 

e outros assuntos. Não havendo quorum para instalação de sessão plenária no horário 8 

previamente agendado, em conformidade com o art. 13 do Regimento Interno, o sr. 9 

Presidente Anderson declarou instaurada a centésima nonagésima nona sessão plenária do 10 

Colegiado, trinta minutos após o horário marcado para a primeira convocação, com os 11 

seguintes conselheiros (as) presentes: Aline Costa de Oliveira Ino, Anderson Lopes 12 

Menezes, Andrezza Cristina de Freitas, Cristiane Pires Ferraz Souza, Daniela Grassia 13 

Costa, Erenilda de Souza Melo, Graziele Cardoso Rodrigues, Ilka Baracho da Silva, Leide 14 

Francisca dos Santos Costa, Saloméia Lobato Utsunomiya, Silviane Gonsalves Leonel, 15 

Tatiana Teixeira Bastos Carnevali e Vanessa Carlinda dos Santos; esteve presente também 16 

a convidada sra. Cristiana Pessoa Fernandes - Diretora da Divisão de Alimentação Escolar 17 

e o Sr. Carlos Henrique Rangon Antunes do Serviço de Apoio Administrativo aos 18 

Conselhos Municipais. O sr. Anderson agradeceu a presença de todos e solicitou a leitura 19 

da ordem do dia. Passando para o “item 1” da pauta; O sr. Carlos realizou a leitura da ata 20 

preliminar da centésima nonagésima oitava reunião do Colegiado, não havendo 21 

acréscimos, supressões ou destaques, a ata da centésima nonagésima oitava sessão plenária 22 

do Conselho Municipal de Alimentação Escolar foi aprovada por unanimidade. Após, 23 

efetua a leitura das justificativas de ausências: A Conselheira Rosangela Babinska 24 

justificou a ausência por conta de demandas de trabalho na Secretaria de Educação e a 25 

Conselheira Roberta Pereira informou questões médicas. Passando para o “item 2” da 26 

pauta; a sra. Cristiana informou que haverá alteração nos cardápios do Berçário Final, com 27 

a identificação de quais itens farão parte de cada refeição, assim como os cálculos 28 

nutricionais. Na sequência apresentou os cardápios elaborados pelo Departamento de 29 

Alimentação Escolar para uso nas Escolas Municipais e Creche Parceiras no mês de 30 

fevereiro/2023, informando que neste mês os estudantes do período integral terão 70% das 31 

necessidades nutricionais atendidas, com as seguintes refeições diárias: Berçário Inicial e 32 

Final - Desjejum + Colação + Almoço + Lanche + Jantar; Creche - Desjejum + Almoço + 33 

Lanche + Jantar; Educar Mais Infantil - Desjejum + Almoço + Lanche + Jantar; e Educar 34 

Mais Fundamental - Colação + Almoço + Lanche + Complemento. Para os estudantes do 35 

período parcial serão supridas 30% de suas necessidades nutricionais com duas refeições 36 
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diárias: período da manhã – Colação + Almoço; e período da tarde – Almoço + Colação. 37 

O cardápio de Lanche + Complemento segue sem alterações. O cardápio do EJA segue 38 

sem alterações, com refeições diárias no período noturno e na EMEB Maria Adelaide Rossi 39 

no período diurno. A sra. Cristiana informou ainda que todos os processos de licitação e 40 

de Chamada Pública vigentes estão em execução, e que foram renovados no final de 2022, 41 

com vigência até o final de 2023; o processo de aquisição de produtos de panificação está 42 

em minuta do edital de licitação; o processo para inclusão de peixe e suplemento alimentar, 43 

já foram realizados todos os estudos e está em fase de dotação para aquisição dos itens. 44 

Informa que foram realizados estudos para aquisição de itens sem açúcar para a creche 45 

(aveia, cacau 100%, flocos de milho sem açúcar, biscoito de polvilho, canela em pó, pão 46 

tradicional e pão de batata sem açúcar). Informa que a única refeição que necessita de 47 

adequação de acordo com a Resolução FNDE 06/2020 é o desjejum das crianças de até três 48 

anos. Desta forma, existe um estudo de implantação de desjejum para essa faixa etária a 49 

partir de março, com o seguinte cardápio: Segunda - Vitamina de Abacate (leite batido com 50 

abacate); Terça - Bolo caseiro de fruta (banana) e leite integral com chocolate; Quarta - 51 

Vitamina de frutas (banana com maçã); Quinta - Bolo caseiro de chocolate com beterraba 52 

e leite integral; e Sexta - Vitamina de frutas (banana + mamão). Na sequência apresenta 53 

uma retrospectiva quantitativa do trabalho do Departamento de Alimentação Escolar. 54 

Passando para o “item 3” da pauta; é apresentado em tela o cronograma de visitas do 55 

conselho no mês de fevereiro/2023. Passando para o “item 4” da pauta; o sr. Carlos 56 

informou que foi publicada a Portaria nº 10.100 no Jornal Notícias do Município de 9 de 57 

dezembro, incluindo a sra. Daniela Grassia Costa como membro titular da representação 58 

de Pais de Alunos e a sra. Vania Maria Maciel como representante titular dos estudantes 59 

no Colegiado. Assim como informou que a sra. Cristiane Pires entra no Colegiado como 60 

representante titular do Executivo em substituição à sra. Katia Marmo, conforme Portaria 61 

nº10.109, publicada no Jornal Notícias do Município em 13 de janeiro p.p. Informou 62 

também que a próxima reunião está agendada para 24 de fevereiro. Tendo sido esgotada a 63 

pauta, e com o agradecimento a todos, às 10h41, o sr. Presidente Anderson encerrou a 64 

centésima nonagésima nona sessão plenária do Conselho Municipal de Alimentação 65 

Escolar. DELIBERAÇÕES: I.) Aprovado por unanimidade os cardápios apresentados 66 

pela Secretaria de Educação do Município de São Bernardo do Campo, para uso nas escolas 67 

da Rede Municipal de Ensino e creches parceiras, durante o mês de fevereiro de 2023; II.) 68 

Aprovada as alterações no desjejum dos cardápios a partir de março de 2023, para crianças 69 

de idade inferior a 3 (três) anos, de forma a proceder com as adequações necessárias à 70 

proibição da oferta de açúcar de adição e alimentos ultraprocessados à essa faixa etária.; e 71 

III.) Aprovar o seguinte calendário de vistorias do mês de fevereiro de 2023: a) 09/02/2023 72 
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– EMEB Bernardo Pedroso – Conselheira Erenilda; b) 14/02/2023 – EMEB Monteiro 73 

Lobato – Conselheira Silviane; c) 23/02/2023 – Creche Parceira Futuro Feliz Unidade II – 74 

Conselheiras Saloméia e Andrezza; e d) 28/02/2023 – EMEB Hygino Baptista – 75 

Conselheira Graziele. Nada mais tendo a acrescentar, eu, Carlos Rangon, secretário da 76 

reunião, lavrei a presente ata que após aprovação será assinada por mim e por todos os 77 

presentes. 78 

CARLOS HENRIQUE RANGON ANTUNES 79 

Secretário da reunião 80 

ANDERSON GERALDO DA CRUZ 81 

Presidente 82 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar  83 

Aline Costa de Oliveira Ino 84 

Anderson Lopes Menezes 85 

Andrezza Cristina de Freitas 86 

Cristiane Pires Ferraz Souza 87 

Daniela Grassia Costa 88 

Erenilda de Souza Melo 89 

Graziele Cardoso Rodrigues 90 

Ilka Baracho da Silva 91 

Leide Francisca dos Santos Costa 92 

Saloméia Lobato Utsunomiya 93 

Silviane Gonsalves Leonel 94 

Tatiana Teixeira Bastos Carnevali 95 

Vanessa Carlinda dos Santos 96 


